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especial ao orçamento Municipal visando a inciúsao de
Despesa 3.1(Pessoal e Encargos) na atividade orça
Gestão das Ações do programa BpC na Escola.

numeros 2029 -

A proposíção ora encaminhada tem por objetivo adequar o orçamento para
utilização do recurso com a composição da
programa após reprogramação do Ministério
2017.

equipe técnica, garantinido a execução do

do Desenvolvimento Social em dezembro

l

Exatamente por não dispor a Lei orçamentária de dotações específicas para
pagamento de despesas com Pessoal e Encargos nas ações citadas acima, é que nos
oportuniza, apresentar o apenso Projeto de Lei que é de interesse dos munícipes.

Por tudo aqui exposto, requeremos a V. Excelência e aos llustres Edis, que o
presente Projeto de Lei tramite em regime de urgência urgentíssirha, segundo o ríto
disciplinado pelo Regimento lnterno dessa casa da cidadania, rdcebendo o devído
acolhimento em função da retevância do seu conteúdo.

Nesta oportunidade, renovamos p de estima e considêração.

CARDOSO NETOJOAQUIM BEL

nicipal

Trata o presente Projeto de Lei da
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PRoJETo DE LEt No. 04tt 2o1g',

l

"ABRE AO ORçAMENT9 MUNICIPAL,
cnÉotro ADtctoNAl espedtAL No vALoR
GLOBAL DE R$ 5.5OO,OO IICINCO MIL E
QUTNHENTOS REATS), PARA OS FINS QUE
ESPEcIFIcA E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS,,.

l

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO IDA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadpres aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:

l

Art. ío ' Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizJdo a abrir credito
adicional especial no valor de R$ S.SOO,0O (cinco mil e quinfrentos reais), ao
Orçamento municipal em vigor, em favor da Secreiaria Municipal de Assistência Sócial,
para atender à seguinte programação: 

l

AÉ. 20 - os recursos disponíveis para atender a abertura oô creoito Adicional
Especial, autorizado.no artigo 1o desta Lei, são os provenientes de {nulação parcial de
lo_t1goes orçamentárias na forma estabelecida no arl. 43, s 1"i lnciso lll da Lei
4.320164, e com respaldo e fundamento no Art. 167, lnciso Vl d; Cgnstituição Federal,
conforme detalhamento a seguir evidenciado: 

]

SUPLEMENT.

óncÃo UNIDADE
FUNCIONAL /
PROGRAMA

SEGUNDO A
NATURUA ]

FONTE
VALOR

R$

31300 -

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

031351 - FUNDO
MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08,244,0004.2029 -

GESTÂO DAS AÇÔES
DO PROGRAMA BPC

NA ESCOLA

3,1.90 -

Pessoal e
Encargos

0100000 -

Recursos

0rdinários
1.000,00

3,1,90 -

Pessoal e 
]

Encarqos

0129000 -

Recursos
FNAS

4.500,00

TOTAL 5.500,00
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AÉ. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a reforçar o crédito adicional especial
de que trata esta lei, nos limites e com os recursos abaixo indicados:

| - decorrentes do superávit financeiro até o seu limite apuradg, de acordo com o
estabelecido no arl.43, §1o, lnciso I e §2o da Lei 4.320164;

ll - decorrentes do excesso de arrecadação até o limite do mesmo, conforme
estabelecido no art.43, §1o, lnciso ll e §3o e §4o da Lei 4.320164;

lll - decorrentes de anulação parcial ou total de dotações fixadas no orçamento
vigente, até o limite de 50% (cinquenta por cento), conforme o estabelecido no ar1.43,
lnciso lll da Lei 4.320t64, e com base no Art.167, lnciso V, da Constitfrição Federal.

Art. 40 - Autoriza o Poder Executivo a efetivar a inclusão ê/ou alterações de
grupo de despesa, modalidade de aplicação e fontes de recursos que não estejam
previstos nas ações especificadas no artigo 1o desta Lei.

Art. 50 - Ficam alteradas e atualizadas as Metas e PrioridaOe{ Oa Administração
Municipal para exercício de 2018, em decorrência do crédito pdicional especial
autorizado nesta Lei.

Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP DE ALAGO|NH4S, ESTADO DA
BAHIA, em 17 de setembro de 2018.

JOAQUIM BE SO NETO
Prefeito nicipal

31 300 -

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

03'1351 - FUND0
MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

08.122.0013.2011
ffiNlIrÉN9Àó oi

SERVIÇOS TECNTCoS E

ADMINISTMTIVOS
08.244.0004.2029 -

GESTÃO DAS AÇÕES

DO PROGMMA BPC NA

ESCOLA

TOTAL


